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Satã° t% °‘0.I PM,	 Assunto: Processo Administrativo Fiscal.
thl cke	 Período de apuração: 01/0412002 a 30/06/2002.

de

Ementa: AÇÃO JUDICIAL E RENÚNCIA ÀS
INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS.

A opção, do sujeito passivo, pela discussão judicial a
respeito da incidência do tributo e eventual direito de

• crédito importa na renúncia às instâncias
administrativas, relativamente à matéria discutida no
Judiciário.

Recurso não conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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• -	 ACORDAM- os Membros 4a PRIMEIRA CÂMARA do SEGUNDO
4 CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em nito conhecer do recurso,

• - por °Feio pela via judicial:

triCL Igke(Xia, ilifira9Ur - .
A MARIA COELHO MAR S

.	 a. Presidente	 _i

-r- ,
10S ,7 é e . ai 00

,

..

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Walber José da Silva, Gileno
°togo Barreto, Maurício Taveira e Silva, Fabiola eassiano IGsramidas e Gustavo Vieira de
Melo Monteiro.

Ausente, ocasionalmente, o Consellwiro Fernando Luiz da Gama Lobo D'Eça.
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Trata-se de recurso voltmtário (fls. 434 a 442), apresentado contra.° Acórdão ne

11.991 (fls. 423 a 429), de IS de dezembro de 2005, da DRS al 'triz de Fora - MG, que mio
tonion conhecimento da manifestação de inconformidade apresentada pela interessada conta
denegação de perfido de ressamintento de créditos de IPI, combinado tom pedido de
compensação. apresentado an Z de *goste de 2002, relativamente ao 22 trimestre de 2002:nos
seguintes termos:

'ilamismr. Preces AdsninismatIve Fiscal

Patão de sipureção:OLC4/2002 a 38/06/2002	 4

Ementic COACOMITÁMCIA ENIRE PROCESSO ..4DIINISTRATIVO
• EJUDICLIL. Á busca do tutelejaritticional do Poder .hdiciário, com

• mesmo objeta da sofichação adminissrativa, importa em rersimcia ao
• Sieis mininismatim e impede a apreciação das razões de mérito pela

assidade erkainistresimempagente.

Impugnação não Conhecida".

Destaca-se„ ainda, o voto do reitor:

"Nesses somos, FOTO Má sentido de não tomar conhecimento da
manifestação de inconformidade apresentada, por renúncia à esfera
admMistrativa, em face da propositura de ação judicial com objeto e
finalidade idênticos à demanda administrativa, .ressaltant-oe, à

• antosidade prendar% gest à casopensapin a elieenticia do
• int no Nas 11,, ars a, da Saint de Gasta Intensa e

de lide ~IÇO de WS (a segair immeritn,flegag .

'as unidades da SRF devem admitir a compensação de crédito
reconhecido por decisão infetar vigente, ainda são transitada em
julgado. quando referida decisão, além de ter reconhecido o eito do
siris* patim para conta Unido nelativo a tributo •ou contribuição
admistiorados pda SRF. também reconheceu • direito à estilização do
referido era^ ser do trânsito em julgado da referida decisão, na
compsmact de débitos rdativos ma tributos e contribuições
administrados pelo sirglio. A compensação, no entanto, 4 realizada sob
condição tesoluthvi e deve ser revista se a decisão final da Justiça for
diferente da decisão provisória". "(grifas do original)

A delegacia de origem apreciou o pedido pelo despacho decisório de fls. 325 a
327, cacetada em I' de março de 2005, que se baseou no relatório da ficrlinnção de Lis. 321 e
322.

Segundo a fiscalização, "embutido no valor do ressarcimento solicitado no
_doma/nen:o de Il. 04kunhém se encontras: créditos extemporâneos, relativos a 1997 e 1991t

lançados no Livro Registro de Apuração dói!? ((l. 24), no valor de RS 50.229,03, com alusão
ao processo judicial ne 1999.61.00.002398-7 — SP". Ademais, esclareceu que os documentos
de fls. 216 a 307 referir-se-iam aos créditos objeto do processo judicial e que a ação judicial, à
época, encontrava-se no Tribunal Regional Federal da 3 ! Região (2002.03.00.035728-0).
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• Na numifestação de inconformidade, a interessada apresentou os documentosde.	 .
_ fls. 344 at 415. -que deram% ceada de que se tratou de ação ordinária, com pedido de anteCipação_

de tutela, relativamente à escrituração extemporânea de créditos de PI de instamos utilizados
prOdutos fabricados de allquota zero ou isentos, devidamente atualizados e acrescidos de

juros calculados pela taxa Selic, observado, prazo prescricional de dez anos. Ademais,
• !requentas autorização para compensar os saldos credores com débitos de quaisquer -tributos,

no âmbito -do lançamento por homologação. •

A sentença, de 13 de maio de 2002, concedeu a declaração requerida e a
antecipação de tutela, 'na extensão 	 requerida".

A interessada opôs embargos de declaração, alegando ode terem sido inchados
• "os índices de juros, no que foram parcialmente acolhidos.

O Tribunal Regional Federal, por sua vez, negou provimento à apelação da
União e I •remessa oficial e deu provimento à apelação da interessada.

No recurso, alegou a interessada que poderia .utili=-se dos orá:Elos desde o
momento do julgamento da ação, em face da antecipação de tutela concedida. ,

Alegou, tais, que a autoridade de ofigem não poderia ter denegado o
• pedido, em face da decisão judicial.

Acrescentou que a ação fora apimentada anteriormente à Lei Complementa . n2
104, de 2001, "sendo juridicamente impossivd a aplicação retroativa dos efeitos da
mencionado lei, sob pena de violação toplicita ao artigo 106 do CTAr, e que a carta cobrança	 •
enviada pela Secretaria da Receita Federal violaria a decisão judicial.

O acórdão de Delegacia da Receita Federal de Julgamento ter-se-ia equivocado
quanto à renúncia às instâncias administrativas; uma vez que se trataria de cumprimento de 	 •
decisão judicial e não de pedido puramente adetinistrativo.

Em apenso, encontra-se o Processo administrativo n e 10660.001946/2002-43,
que contém representação para transferência dos débitos do Processo ne 10660.001578/2001-

:	 52, vinculados aos créditos objeto do presente processo.

É o Relatório. •

•

_	 -	 •	 •	 "	 -	 •	 -
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Conselheiro JOSÉ ANTONIO FRANCISCO, Relatot

Inicialmente„ é precito esclarecer -os limites da identidade entre a ação judicial e
e processo adniáistrativa

•
Na ação judicial, iTiscute-se o direito de ~to de 21, sua escrituração

• extenapotimea e a possibilidade de sua compensação com débitos de tributos administrados
pela Secretaria da Receita Federal.

à-Ademais, também fee parte da ação judicial o pedido de antecipação de tutela,
concedido para que, de imediato, escriturasse os referidos créditos e os aproveitasse, no que e
pedido foi atendido.

•
No processo administrativo, trata-se da legitimidade da escrituração do crédito

em questa. e da possibilidade de sai aproveitamento.

Obviamente, no Ambito do presente ~cesso, aio se admite a discussão sobre a
matéria de séria' da ação 'juriti&

A identidade de objetos, portanto, não se configura no tocante à ação, mas, sim,
em relação à possibilidade de escrituração e aproveitamento, questão que foi objeto de pedido

• de antecipação de tutela.

	

Como o despacho decisório da autoridade de origem indeferiu parte do	 •
ressarcimento e, nessa parte, o pedido de compensação apresentado converteu-se em
declara* de compensação, a questão da possibilidade do pedido foi objeto da manifestação

	

de inconformidade, matéria que não foi apreciada pelo acórdão de primeira instância, sob o 	 •
fundamento de que teria havido ~da às instâncias administrativas.

Na dmbito da antecipação de tutela requerida, houve, de fato, a renúncia, uma
tez que a questão foi submetida ao exame do Poder Judiciário.

• Quanto a essa matéria, com fulcro no art. 50, § 1 2, da Lei ne 9.784, de 1999,
adoto os fundamentos do acórdão de primeira instância.

• Já em relação à aplicação do art 170-A do Código Tributário Nacional (Lei 111

£172, de 1966), por se tratar de questão superveniente à apresentação da ação judicial,
obviamente é matória restrita ao processo admieu—strativo.

Entretanto, o acórdão não opôs o referido dispositivo como obstáculo
compensaçãa, tanto que, ao final, destapou o relatos, em seu voto, que a autoridade fiscal
deveria observar o entendimento oficial da Secretaria da Receita Federal, relativamente
compensação autorizada por decisão judicial provisória.

-	 -
San a intenção de se fazer juizo de valor em relação à matéria do presente

processo, não se pode deixar de esclarecer que quem deve cumprir a decisão judicial ou
atrever-se a desobedecê-la é a autoridade fiscal, por sua conta e risco Dessa forma, não se
vislumbra que o acórdão tenha incorrido em erro, pelo fato de a autoridade julgadora de
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primeira 'instância .nito ser hierarquicamente superior à autoridade fiscal e, no âmbito do
.. .	 presente processo, ter sido a matéria submetida ao exame do Poder Jucteiárib. 	 *

• .	 À vista do exposto, vota por aio tomar conhecimento do recurso.

• Sala tlas Sessões, em 30 de junho de 2006.
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